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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIHO DE ITAPEMIRIM

-

i  ■

EXERCÍCIO DE3tggc.„1976

ASSUNTO

Enenet© de Lei nS 28/76

^  '

INICIATIVA: 1  ' • \

'  , V ■ _

Vereadcr Sebastiií® Louzada

HISTÓRICO: . . '

I  DenfimiBaia Hua Santxaó Samuel ie .Aguiax

à Via pública - da cidarde*

AUTUAÇÃO

Aos Dez dias do mês de. áovembr©

mil novecentos ê oitenta e (86 ) , autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

dó ano de

Período da presidência: 19„75___ a 19 *76

Presidente: „„Zfir.eââar-_„.J:fiS.á_A!i±LiitniC3L-J

Vice-Presidente: Vereador Aloiodo Souza .

r Secretário: V«geaàar Sebastlãa .Tjauzaáa

2° Secretário: V^ceador Rubens Seares da Silva
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INICIATIVA: '
Voreadcr i:^eDc.i..ti&c 'Louzada

n  ' ■ . " " , ' ■■

í..

HISTÓRICO:
■  - ' , . . -.DenoGiin-xpdo Rtia Santino Ss.D,i]el -d-fe^

■  Aguiar/à via púiilica -da, cidade ., " '

■  ■ /

AUTUAÇÃO

■  Aos vinte .'e.. quatrcciias do-mês de , m-àio

mil-novecentos e,setentQ e sexo . , autúo o

süpra-citado e mais documentos que se seguem

-ÒliJ-

do ano de



^ ̂  A/Red^íra-se. Auíua;S©.PROJETO PB LEI ^O //^ S&ssões, \-^- I^

-^[^Ut"u.,ii dò-Pr^i^i.f

Â^rt;. Tff — Fica denominada Rua SANTINO' SAI^JEE DE AGUIAR, locali—
zada no Bairro Km. 90 (fSao: Francisco), nesta cidade,

-} transversal à Rua Santos Passoni, perpendicular à es
querda, na altura da garagem Volta Redonda.

Art:. 22 — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrários

Sala das Sessões, em 24 de maio de 1976.

-Éo

J ü' S T' I F I C A T I V A

Nascido em Marechal Floriano - ES, em 1914, o Sr, San

tino Samuel de Aguiar, casado com a Sra. Jacira Maria da Concei

ção de Aguiar, de profissão Ferroviário, foi morador à Rua San

tos Passoni durante 30 anos, onde cultivou amizade profunda en

tre os moradores locais, que o admiravam muito pela sua simpli

cidade e seu espírito humano.

Veio a falecer em fevereiro de 1974 deixando uma lacu

na entre àqueles moradores.

Espero pois, a solidariedade dos nobres colegas para

essa justa homenagem.
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) Louzíada

Vereador
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„COM!SSlG- BE >
JUSTIÇA G {\EDilÇÃq_ '

. Í.P.tvÀ.l 1ift aas sessões,

iiiaa&icA tso ?ss-»âa".sêff.s'K

Comissão de

Ao Ver^dor

parri re-ãcor. -

Caia dcs

(Presiderite da Corníssã>.>)

A COMISSÃO DE OBRAS S. ^
"""V;Ço. pnBLicqs

d^ S^í^es, |P'^ .,

(Rubr^ do l^rsidcnb

Comissão de O
Ao s^^oreador
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE I-'SI \

INICIATIVA; Vereador SeToastião lo-uzada

RELATOR: Laurindo Sasso

N° 28/76

PARECER

Rada temos a opor 4 optamos pela aprovo.çãc doprpj eto

Sala das Comissces, 07 ds iunho de 1976

f
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CÂMARA MUNICIPAI, DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ■ obras E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N° 28/7!^

INICIATIVA;.

RELATOR:

V?reDdor SeLastião LcaizadE

âstor Dc dos Santos

PARECER

ícncordamos a gi-TO-.-acãe da matéria .

Sala das Comiss~os, 14 de jrnhc de 1976

d.:L.
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Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE LEI NS 28/76.-

'il " - O Presidente da Câmara Municipal
1^-

de Cachoeiro de Itapemirim, no tiso

de suas atribuições Legais: Paço ^

saber que a Câmara decretou a se-

•  .-^inte Lei;

ií ;

Art. 12 - Pies denominada Rua SANTIÍIQ., SAMUEL'PE AGUIAR, loca

lizada no Bairro Km. 90 ( São Francisco ), nesta ci_
dade, tra^nsçiwersal à Rua Santos Passoni", "perpendicu

lar à esquerda, na altura da garagem Volta Redonda, ,
\

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

revogadas as dispbsições em contrário. ,

i '

Sala das Sessões 07 de julho de 1976.

\

JOSE AUTONIO DARDMGO \

Presidente da Camara Municipal
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114/76 . ■ V ■

2, ( Projetos de Lei n^s 28 e -29/76 )

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de Julho de 1976,-

V

Senhor Prefeito: . \

'Tenho a honra de encsminhar a V.Exa., -para os.

fiQ3 desançSb legal, os Projetos de Lei'n^s 28/76■e 29/76,de
autoria-dos Vereadores Sebastião Louzada e Astor Dilea dos. Sa^
tos, respecti-vair.ente, aprovados aa Sessão Ordinária do dia 21

■  ■ de Junho, -últinio, " por unani:'idade do plenário». , . , ■ ; ' ' ■
Aproveito o' ensejo para apres-êntar-lhe as ..minhas

Atenciocas Saudações

JOSL. AITTCIIIO .LARDENG.0

Presidente' da'. Gamara■ Municipal •

■  ' ' . ■ ■ ■ ' ' , ' V. ' - .
,  Aõ • " ;

■ Exmo. Sr. ' " .

Lr. .Theodòricp de Assis Perraço.. ;
PD, Prefeito'Municipal de'
Cachoeiro de Itapemiriia
■NESTA»-. ■ . ■ . '

• \ . ■,

■  , '
•  . \
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